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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Da nova redação ao art. 8º da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 
2011, que regulamenta a profissão de taxista, acrescentando: 
"exceto aos táxis especiais, que são veículos de transporte 
individual, que prestam serviços atendendo situações peculiares, 
que contemplam os casos dos táxis aeroporto, executados com 
tarifas e itinerários prefixados sem a utilização do taxímetro.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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